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Ao Sr. Francisco Pereira da Silva Neto

Secretário de Saúde de Canaã dos Carajás/PA. ,

Ilustríssimo Senhor Secretário, viemos através do presente,

apresentar proposta de atuação para prestação de serviços jurídicos de natureza

singular junto à Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

FERNANDo LUrz fr:i:iilil"JT;,i','*"'
GONCALVES:Ql cor'tcrLves,ozzsezzetzt

798776171
Dados: 2024.12.13 09:07:50
-03'00'

FERNANDO LUIZ GONçALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

FERNANDO LUIZ GONçALVES

oAB/PA 20.872-8
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pRoposrA DE pRESTAÇÃo or sERvrÇos;unÍnrcos DE NATUR
SINGULAR

I.INToRMAçÕrs sonnt A DEMANDA
-19-o

Trata-se de demanda da Secretaria Municipal de Saúde de

Canaã dos Caraiás/PA, na qual deverão set prestados serviços jurídicos de

natureza singular, para atuação administrativa e judicial junto à Secretari4

destinados à assessoria e consultoria no acompanhamento da execução jurídica

processual e procedimentaf embasados na plena especialização do prestador.

rr. sERvrços PRoPosTos

Atuação junto à contratante no sentido de prover o
Íuncionamento das atiüdades administrativas, analise e revisão de documentos

específicos, consultoria preventiva e emissão de pareceres internos com o intuito

de auxiliar a gestão.

Assessoria para a análise documental.

Elaboração de pareceres a respeito dos casos de interesse da

contratante, com o objetivo de prover inÍormação especializada e subsidiar os

processos de planejamento e de tomada de decisões.

Atuação em processos judiciais (ou administrativo, a

depender de cada caso.

III. METODOLOGIA

Os serviços descritos serão conduzidos sob a coordenação

do advogado FERNANDO LUIZ GONÇALVE$ devidamente inscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil - Seccional do Pará, sob o ne 20.872-8.

O advogado possui vasta experiência jurídica, sendo

profissional graduado na Pontificia Universidade Católica de Goiás no ano de

2012, Íoi admitido nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil no ano de

20L3, exercendo desde então a advocacia em diversas áreas do direito.

Possui atuação em diversos Estados e Tribunais, tendo

sempre atuado em ramos diretamente ligado ao direito público.
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Em 2019, foi eleito presidente da Ordem dos Advogados do

Brasil - Subseção Canaã dos Carajás/PÀ cargo em que permanece até os dias

atuais.

Compondo a equipe, contamos com a atuação da advogada

THALITA MELO DE FARIAS, devidamente inscrita na OAB/?A sob o n0 13.805,

a qual é especialista/pós-graduada em direito médico e da saúde.

Ressalta-se ainda que toda a equipe jurídica é

comprometida com a obtenção de resultados concretos, o fornecimento de

soluções jurídicas de qualidade, priorizando sempre ética e o respeito.

IV. PROPOSTA FINANCEIRA

Para os serviços acima descritos, a proposta de honorários

mensal é de R$ 20.00000 (vinte mil reais).

Caso haja necessidade de deslocamento, as despesas com

passagens aéreas, desde que necessárias e previamente autorizadas, correrão

por conta da contratante.

V. PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATO

A proposta é de que seja celebrado um contÍato com prazo

determinado de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

VI. VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos a

contar da data de apresentação.

Canaã dos CarajásiPA, 05 de dezembro de 2024.

FERNANDo LUrz ffiãi,tl"**
GON(ALV€S§279 <xrwço:xzoÚ

FERNANDO LUIZ GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

FERNANDO LUIZ GONÇALVES

oAB/PA 20.872-8
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MAPA DE APURAçÃO DE PREçOS

DEscRrÇÃo D0s sERVrÇ0§
§

^9
-.§

vaLoRES 1. coTAçÁo
coíÍato n" 20221229 - Pref ettura

Munlclpalde Cânaá do. C.r.jár
(Pr.rcc)

vaLoREs 2. coTAçÃo
Conlr,to no 1336/2024- Sêrviço
Autônomo do Água o Esgolodê

Prr,orpob.r (SAAEP)

vaLoREs 3. coTAçÀo
Contnto n0202385í5 - Sáívlço

Autônomo do Águr o E.gotodo Crn,ã
dor Crrr,ár (SAAE)

VÀLOR

MEDIANO OA

coTÂçÃo

PROPOSÍA EMPRESA:

Femando Lu z Gonçâlves Socigdadê lndvid
do Advocâclâ CNPJr 52.698.410/0001-51

VALOR UNÍ
UND.

MED.

MÊs

VALOR ÍOTAL VÂLOR UilT
UND

titÉ0
íÊs

VALORTOTAL VALOR UNI
UND,

itE0.
MÊs

VALOR IOÍAL TOÍAL VALOR UNÍ.
UNO.

Íi,!ED.

Ês
VAI-OR ÍOTAL

Conlíalaçlo do seív(Ds juidi@s dê naluíB2a singular, paía alua(éo edminisúâlivá
jlnlo a S€cmliaria lÁ,íkipal de Saüde de Caoaà dos Calajás, deslinados à assôssoda
e consulloíia no acomoánhãnento dá e,Gcuqáo juddir píDcessual e píDcêdiínonlal do
Púndo Municipel dê Saúde, eínbasados na plena esp€cialazaçíão dos 9íBstádorss,
desünados ao acompánieícírlo lécnrco jlridiao d6 ôlivilâdes, em espeoal, júnb es
poaêdirnenbs gerais. SêlimiíaÉs ê dê âr6cuçáo ds contíeh@s do podor úblico.

12 M.S Rl{3000,00 12 Rt 516 000 00 RS 10 000,00 12 R$ 480.000,00 R$ 35 000 00 12 R§ 120.000.00

R$ 39 333.33
Rt 20 000.00 12 Rt 240 0@,00

TOÍAL Ri516.000,00 TOTAL Rt 180.000,00 R1120.000,00 TOÍAL R$ 21().000,00

v
Frrnclaco Paraka da Sllvt l{lto

PortaÍrâ No 41112024 - GP

Secrctâdo Munrcipal de Saúd€

\

O'

Canaã dos Caraiás - PA -06 de ianeiro de 2025

TOTAL

\-.--99
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{ 1Ertado Do Pará
PreÍeitura Munlclpal De Crnaà Do3 CrraÉ3

SECRETARIA ITUNICIPAL DE GOVERNO
\ biJLE}L7\-5,/

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipb de CANAÃ DOS CARAJÂS, ahavés do(a)

PREFETTURA MUNtCtPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, N" 01.6í3.321/0001-24, denominado daqui por

diante de CONTRATANTE, representdo neste alo pelo(a) Sr.(a) aTO AUGUSTO CORREIA, PreÍeito em

Exercicio, portador do CPF no 563.051.682-53, estabelecido rua 13, Aho Bonito, Canaã dos Caraih-PA, CEP

68537-000, e do outro lado WILLIAM GOMES PENAFORT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

46.259.558/0m1-97, com sede na Q SHIS OL 32 CONJUNTO 7 CASA í2 PARTE C, SETOR DE HABITA,

\- Brasilia-DF, CEP 716ô0-070, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), nesle alo representado pelo(a)

S(a). WILLIAN GOMES PENAFORT DE SOUZA, Íesidente na AV. ROBERTO CAMELIER N202, JURANAS,

Belém-PA, CEP 66025-442, poÍtador do(a) CPF 663.040.832-20, do qual são paÍtes integrantes do Processo

307l2022lPMCC lnexigibilidade no 023I2022IFMCC e a pÍoposta apresentada pela CONTFÁTADA, têm enlre si justo e

avençado, e celebram o presente contrato:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJEÍO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada paÍa õsêssoÍb e coÍrsultqia jurüia na §ea «lo dieito públbo munbipal,

englobando o acompanhamento de processos a&rinistratircs e fudiiais, m que cuber, com afuação peventiva e

contenciosa, com ernisão de pareceres que demandem a exploraçáo de tema técni:o especializado, acompanhamento de

pocessos do Municípb iunlo ao Tribunal de Conbs do Es,tado e dos MunicÍtios & Prá (TCE e TCM) e Tribund de Contas

da Uniâo (TCU), acompanhamento de a$es idiÍais que demandem complexidade .lurídba, interpcição e

acompanhamenh de rcorrsos no Tribunal de Justiça do Pará e n6 iÍEtáncic spedorcs SUPREIIO TRIBUNAL FEDERAL

(STF) E SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA (STJ) e quaisquer outos ffsuÍüos qr necessitem de expertise jurídica,

Íepresentando 6 secmtadas ünculadas à PreÊitura e Fudos irunbipalde Salde, Educação ê As§sGicia Socjal.
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,ârI A"tl-'<P-
Estado Do Pará

Prefeitura lUlunlcipal De Canaã Dos Carajás
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO

CúUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

2,1 - Este contrato fundamenla-se no art.25, inciso ll, c/c o art. 13, inciso lll da Lei n08.666€3,de21 dejunhode
1993, e suas posteriores altera$es.

cúusurA TERCETRA. oos ENcARGos, oBRtGAçôEs E RESPoNSÂBTLTDADES DA CoNTRATADA.

3.1. Manter a mmpatibilidade com as obrigaçoes osumidas durante todo o processo deste seÍviço.

3.2. Subsütuir às suas expensas, lodo e qualquer serviço executado em desmrdo mm as especiíica@s exigidas

e padroes de qualidade exigidos, que üer e agesentar problema quanto o resultado apresenlado.

3.3. ResponsabilizaÊsê pelos danos causados diÍetamenre à AdministÍação ou a terceiros, dü#,rffi.t'àtffôS { '

ou dolo alé a entrega dos seÍviços.

3.4. Responsabilizar-se pela Íiel execuçfu dos serviços no prazo estabelecido.

3.5. Prestar todos os esclarccimeElqq.qyCJ0{çgq§lQ§pÊlaAdry$§E?q.âo, -dltlqrlgasleoução do contrato.

3.6. Atender fielmente a especificaSes dos serviços solicilados no item 3 do Termo de Referência.

CúUSULA QUARTA. DAS RESPON§ABILIDADES DO COI{TRATATTE

4.1. Rejeitar os resullados dos serviços que nfo es§am de mrdo ou que não atendam aos requisitos constantes

das especifica@s dos serviços.

4.2. Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

4,4. Durante a vigência deste Conü'ato, a prestação dos serviços, será aompanhada e fiscalizada pelo fiscal Sr, (a)

Marcos Tavares da Silva, CPF n0 079.178.33&36, Malricula: 2316927 - Assessor especial l, Port. 403/2022 - GP

devidamente publicado nos meios oficiais.

CúUSULA QUINTA. DA VGÊNCA

51 - A vigência deste instrumento conhatual iniciará em 29 de Dezembro de 2022 eíinguindo-se em 29 de

Dezembro de 2023, podendo este prazo ser pmnogado, mediante interesse das partes, conforme Lei 866d93.

cúusuLA sEnA. DA REscrsÂo

\

mediante comunicaÇão por escrito

4.3. ResponsâtÍlizar - sê pelo fiel cumprimenlo do conkato em conÍormidade mm a proposta de preços

apresentada pela Contralada.

6.1 - Constituem motivo para a rescisâo contratual os constanles dos artigos 77, 78 e 79 da Lei no 8.666/93, e
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis,
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i--r.q-BEstado Do Pará

Preíêltura I$untclpal De Canaà Do! Carajás
SECRETARIA iiUNICIPAL DE GOVERNO

I

.EN /

clÁusur-l sÉTrMA . DAs pENALtDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou paÍcial do mntrato, bem corm de oconência de atraso injustificado na

execuÇão do oàieto deste contralo, submeler-seá a CONTR{TADA, sendolhe garanlida plena defesa, as

seguintes penalidades: - Advertência; - Multa; - Suspensâo temporária de paflicipaÉes em licita$es promovidas

com o CONTRATANTE, impedimento de contratar com o Ínesmo, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos: -

DeclaraçãF de inidoneidade para liritar ou mntratar com a Adminbfaçâo PúHim, enquanh perdurarem os rnotivos

da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a pópria autoritlade que aplicou penalidde;

7.2. A multa preüsla acima será a seguinle: - Até í0% (dez por cento) do vakr total contratado, rc caso de sua não

realizaçâo e/ou descumpÍimento de alguma das cláusulas contratuais;

\- 7.3. As san@s preústas nos itens acima poderâo ser aplicdc cumulaüvamenE, Íacultada a defesa pÉvia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteisi

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notilicaçã0, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontâla das faturas por ocasiáo do
pagamento, se julgar convenienle;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir as iregularidades que deram causa à

penalidade,

7,6. O CONTRATANTE deverá notiÍicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormdkiade coírstalda duBnte

a prestação dos serviços, para adoção das Eoüdéncio cablveis;

7.7. As penalillades soíEnte serão relevadas em Íazão de circunstâncias excepcionais, e as lustificadas só serão

aceitas por escrito, fundarrentadas em fatos rcais e facilmente ompováveis, a cÍitério da autoritlade competente

do CONTR'ATANTE, e desde que Íormuladas no prazo máxirno de 05 (cinco) dias da data em que Íoram aplicadas.

CúUSULA OITÂVA. DO VALOR

8.1 Os preços do serviços sâo aqueles constantes da Planilha apresenhda pela COMIRAÍADA, sendo que o valor

total do contrato é de R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis milreais).

cúusuLA r,roNÀ. DA DorAçÂo oRÇAuE}{TÁRlA

9.1 - As despesas conhatuais conerão por conta da verba do oÍçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2022 Atividade 1W3.U1221315.2.007 Manter a Secretaria Municipal de Govemo
ClassiÍicaçâo econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90,35.99, no valor de R$
516.000,00, ficando o saldo peÍtinente aos demais exerclcios a ser empenhado oportunamenle, à mnta dos
respectivos orÇamentos, caso seia necessário. Fonte de Recurso 1708.

cúusuLA DEcrMA. DAs ALTERAçôES cor{TRATUAtS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.o 8.666193, desde que haja
interesse da Administraçâo do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo, BASE LEGAL E F



Estado Do Pará
PreÍeitura iluniclpal De Canaã Dos Carajás
SECRETARIÂ IIUNICIPAL DE GOVERNO

11.1 - Este Contrâto enmntra-se subordinado a legislaçâo especlÍica, consubstanciada na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suÍrs poslerioÍes alteraçô6, e, em c6os omissos, aos preceitos de dkeito público, teoria geral de

contratos e disposi@s & direito privado.

11.2-FicaeleilooFonodacidadedeCANAÂDOSCARAJÁS,comooúnir» cagazdedirimirasdúvidasoriundas
deste Contrato, caso nfu seiam dirimklas amigavelrente.

1 1.3 - Para firmeza e conn prova de haverem as parles, entre si, aiustado e contÍatado, é lavrado o presente termo,

em 03 (três) vias de igual têoí, o qual, depois de lido e achado cdlfoÍme, é assinado pelas partes contÍatantes e

pelas testemunhas abaixo.

MUNICIPIO DE Àín*.t 6.tudirn r

CANAA DOS Pq MUIÍr(Po oE c^N^^

cARATAS:oI 61 3 ffi§lXlliiifl[!
32.1000124 {n!o.

Testemunh6:

SOCIEDADÊ INDMIOUAL DE

AD:,16259558000197

CANAA OOS

PREFEITURA

WILLIAM GOMES

29 dê Pêzembro de 2022

DOS CARÂJÁS

332ím00Í-24
TANIE
À+ado d. Íonl. d-rgii.l por WLtl,{M
@TllEs PENÁFOfi SOCIEDAD€
INDIVDt AL DE A0:4625955eb0197
Oad6: 202212r9 l3íe(ú {!'m

AsliMdo dê folm
ZÍTO AUGUSTO a,qn"r p., zrro

CORREIA;56305

168253

WILLIAM GOMES PENAFORT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ 46.259.55810001 -97

CONTRATADO(A}

2.
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coNTRATO No.202385í6

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CAÀ{AÃ DOS CARÁ",ÁS,"
SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, CNPJ-MF, N" 07.356,58
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. JOÃO NU

RODRIGUES FILHO, DIRETOR GERAL, portador do CPF no. 400.105.542-20, residente na RUA
COSTA E SILVA, 23, e do outro lado DIOGO PEREIRA SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ/MF sob o No. 24.2U.0281OO01-02, com sede na Rua Dom Pedro l, Lote 22, QuadÍa
76. Bairro Novo HoÍizonte lll, Canaá dos Carajás, Pará, CEP: 68.537-000, de agora em diante
denorrinada CONTRATADA, neste alo representado pelo Dr. DIOGO CUNHA PEREIRA, brasileiro,

advogado, casado, portador da cédula de identidade profissional No. 16.649 OAB/PA, inscrito no
CPF/MF sob o N'. 531.052.142-9'1, têm justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUÀL

1.1 - CONTRATAçÂO DE SERVIçOS JURÍDICOS DE NATUREZA SINGULAR, VOLTADOS PARA A
ÁRpn oe DtREtro púBlrco com ÊNFASE Ettt LlctrAçoEs E coNTRATos AomtNlsrRATlvos,
BEM COMO DEMAIS ÁREAS DO DIREITO ADTINISTRATIVO PARA ATUAçÁO JUNTO AO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, DESTINADOS À
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NO ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO
JURíDICA PROCESSUAL E PROCEDIMENTAL DESTA AUTARQUIA.

DESCRTÇÃO DOS |TENS QUANT. UNIDADE P. UNIT P. TOTAL

CONTRÁTAçÃO DE SERVIçOS JURíDICOS DE
NATUREZA SINGULAR, VOLTADOS PARA A
ÁREA DE DtRErro púBlrco coÍú ÊNFASE EM

LIGITAçÓES E CONTRATOS ADMINISTRÂTIVOS,
BEM COMO DEMAIS ÁREAS DO DIREITO
ADMINISTRATIVO PARÂ ATUAçÃO JUNTO AO
SERVIçO AUTÔNO!,IO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CANAÃ DOS CARAJÁS, DESTINADOS À
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA
NO ACOMPANHATUENTO DA EXECUÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL E PROCEDII'ENTAL
DESTA AUTARQUIA.

Mês R$ 35.000,00 R$ 420.000.00

TOTAL GERÁL R$ 420

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso ll, c/c o art. 13, inciso lll da Lei no 8.666/93, de 21 d
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junho de 1993, e suas posteraores altêrações. E art. 3o-A da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB),

CúUSULA TERCEIRA . Dos ENGARGOS, oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto dêste contralo de acordo com as condiçõ€s e prazos estabelecidas neste termo
contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste
contrato:

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE as
notas de empenhos e respectivas notas Íiscais/íaturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilldade por todo o ônus decorrente da execuçâo deste contralo,
especialmente com relação aos encargos trabâlhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a
consecuÇão dos servíços;

3.5. Manter, durante toda a êxêcuÉo do contrato, em compatibilidade com es obrigaÇóes assumidâs,
todas as condiçóes de habilitação e qualificaÇáo exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e ou inegularidades apontadas pela

Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condiçóes conlÍatuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1o,

do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posterioÍes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRÀTANTE

4.1. A Contratante se obriga e proporcionar à Contratede todas es condições necessáías ao pleno
cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93
e suas alleraçôes posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanher a execução do obieto contratual;

4.3. Comunicâr à Conhatada toda ê qualquêr oconência relacionadâ com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscâis/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos,

,
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com rnicio na data de 13 de laneiro de 2023 e enceramento em 29 de dezembro de 2023, com eficácia
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por inleresse das
pades até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inciso ll da Lei 8.666/1993, desde

r<íi
,Ê"

5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
5.1 .2. A CONTATANTE mantenha interesse na realizaçáo do serviço;
5.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e
5.'l 4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na proÍogaÉo.
5.1 .5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.1.6. A prorrogação de contralo deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo

']g'-tÊ-
\ HELLEN\y

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃo

6.1 - Constituem motivo para a rescisáo contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei no

8 666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de
05 (cinco) diâs úteis, mediante comunicação por escrito.

CLAUSULA SETIMA. DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, bem como de oconência de atraso injustiÍicado
na execução do objeto deste contrato, submeter-se'á a CONTRATADA, sendG-lhe garantida plena

defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participaÉes em licitaçôes promoüdas com o CONTRATANTE,

impedimento de contrâtar com o mesmo, por pravo náo supêrior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto

perdurarem os motivos da puniÇão, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoÍidade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até l0% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais:

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulâtivamente, facultada a deÍesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data da notificaÉo, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá{a qas
faturas por ocasião do pagemento, se julgar conveniente; 

J
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7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de coÍrigir as irregularidades@-aléiam
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que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:



saae sEtvrco
/urÍôarorto ôE
Á6ua E Ês6oÍo oE
c^{^l Do! crlrJÁs - PÂ

) ul ,'/X

â$t à" a'7

causa à penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por êscrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestaÇão dos sêrviÇos, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente seráo relevadas em Êzáo de circunstâncias excepcionais, e as
justiÍicadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis a

critério da autoridadê competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05
(cinco) dias da data em que foram aplicadas.

8.1 - O valor total da presente avenÇâ é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), a ser pago

no prazo de até trinta dias, contado a pârtir da data final do peÍíodo de adimplemento da obrigaçáo, na
proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autonzaçóes
expedidas pelo SERVIÇo AUTÔNoMO DE AGUA E ESGOTO - SAAEC e de coníormidade com as

notas Íiscais/faturas e/ou recibos devidemênte etestãdas pelo setor competentê, observadas a
condiçóes da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decone de ato ou fato atribuível à

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto

resultante de multiplicaçâo dessê índice do dia anlerior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a opereçáo a cade mês de atreso.

I2. O preço consignado no contrato será conigido anualmenle, observado o intenegno mínimo de um
ano, contado a partiÍ de data limite paÍa a apresentação da píoposta, pela variaçáo do índice setorial
anual do IPC-A (índice de Preços ao Consumidor - Amplo), divulgado pelo IBGE, ou oulro indice que
vier a substituí-lo, referente ao pêríodo anual anterior, êm conformidade com o estabelecido na Lei no

10.192, de 14 de fevereiÍo de 2001 e, no que com ela náo conflitarem, com as disposiÇões da Lêi
8.666/93;

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos
efeitos financeiros do último Íeajuste.

CLÁUSULA NoNA. DA DoTAçÃo oRçAiIENTÁRIA

9.1 - As despesas conlratuais conerão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE,
dotação orÇamentária: ExercÍcio 2023 Atividade 1625.1712213'15.2.172 Manter o SAAE, Classiíicaçáo
econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultorie, Subelemento 3.3.90.35.99, no valor de R$ 420.000.00,
ficando o saldo pertinente aos demais exercÍcios a ser empênhado oportunamente, à conta dos
respectivos orÇamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DECIMA. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS s
10.1 - o presente contrato podêÍá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.o g.666/93,
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desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaçáo das devidas
justiIicatrvas.

10.2. Com vistas à manúenção do equilíbrio econômico-financêiro do Contrato,
revisáo do preço contratual, desde que evêntuais solicitações nesse sentido estej
comprovação da superveniência de fetos imprevisíveis ou previsíveis, poré

poderá ser oiorpvia#
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, configurando álea eco
extraordinária e exlracontratual, bem como de demonstraÉo analiticâ de seu impaclo nos custos do
Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso ll, alinea'd", da Lei no 8.666/93.

CLÂUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA SUBcoNTRATAçÃo

11.1 - A contratada poderá subcontratar partes do objeto para execuçâo dos serviços em questão,
desde que lhe seja concedida prévia autorizaçáo pela contratante, mantidas as condiçóês de
contratação e responsabilidade da conÍatada perante a autarquia, sendo vedada a subcontrataçáo com

licitante que tenha participado do processo licitatório.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA _ DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

12.1 - Esle Contrato encontr+se subordinado a legislaçáo específica, consubstanciada na Lei n'8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas poster,ores alteraÇões, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposiçóes de direito privado.

12.2 - Fica eleito o Foro de cidade de CANAÂ DOS CARAJÁS, como o único capaz de dirimir as

dúvídas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

12.3 - PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, a,iustado ê contratado, é lavrado o

presente lermo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhes abaixo, Dloco A5rnadode

CANAA DOS CARAJÁS-PA, 13 de janeiro de 2023.
(UNHA 
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